
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20230043       

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
TV RITA DE CÁSSIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.566.342/0001-52, representado pelo Sr. GILBERTO 
BIANOR DOS SANTOS PAIVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 138.610.342-04, 
residente na TRAVESSA RITA DE CASSIA, 111, PLACAS - PARÁ, CEP 68.138-000.

CONTRATADO: S A XINGU LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 22.312.374/0001-85, estabelecida à 
RUA PEDRO HENRIQUE MAUAD, Nº3922-B, J. INDEPENDENTE, Altamira-PA, CEP 68372-560, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ERVICK CLEON GOMES LIMA, 
residente na MADRE TEREZA DE CALCUTÁ, 2714, Itaituba-PA, portador do CPF 843.634.282-87.

II DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 
qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do Pregão Eletrônico nº022/2022 pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

115944  CADEIRA   ODONTOLÓGICA                                UNIDADE                11,00         1.532,000        16.852,00
        Manutenção preventiva e     corretiva     da    Cadeira

        Odontológica. A manutenção consiste em: substituição de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo
        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o

        equipamento.                                           
115945  AUTOCLAVE      21      LTS                            UNIDADE                11,00         2.005,000        22.055,00

        Manutenção preventiva e  corretiva do Autoclave 21 lts.
        A manutenção consiste  em: substituição de componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115946  COMPRESSOR        DE        AR ODONTOLÓGICO           UNIDADE                11,00           801,000         8.811,00

        Manutenção preventiva e  corretiva do compressor de ar.
        A manutenção consiste  em: substituição de Componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115947  FOTOPOLIMERIZADOR,                                    UNIDADE                11,00           498,000         5.478,00

        Manutenção preventiva e corretiva do Fotopolimerizador.
        A manutenção consiste  em: substituição de componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento.                                           

115948  CANETA DE ALTA ROTAÇÃO,                               UNIDADE                11,00           474,000         5.214,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  da  Caneta  de Alta

        Rotação. A manutenção   consiste  em:  substituição  de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115949  MICROMOTOR COM CONTRA ÂNGULO                          UNIDADE                11,00           405,000         4.455,00
        Manutenção preventiva e   corretiva  do  Micromotor  c/

        Conta Ângulo. A manutenção consiste em: substituição de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115950  APARELHO     DE     RAIO     X ODONTOLÓGICO           UNIDADE                 5,00         1.385,000         6.925,00
        Manutenção preventiva e  corretiva do Aparelho de Raiox

        Odontológico. A manutenção consiste em: substituição de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115951  OXIMETRO     DE     PULSO                             UNIDADE                 5,00           657,000         3.285,00
        Manutenção preventiva e corretiva do Oximetro de Pulso.
        A manutenção consiste  em: substituição de componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
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        equipamento.                                           
115952  APARELHO     DE     RAIO     X HOSPITALAR             UNIDADE                 5,00         7.532,000        37.660,00

        Manutenção preventiva e corretiva do Aparelho de Raio X
        Hospitalar. A manutenção  consiste  em: substituição de

        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo
        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115953  REVELADORA DO RAIO X                                  UNIDADE                 5,00         2.842,000        14.210,00
        Manutenção preventiva e corretiva da Reveladora do Raio

        X. A manutenção    consiste    em:    substituição   de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115954  ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMIAUTOMÁTICO    BIOPLUS 2000  UNIDADE                 5,00         2.529,000        12.645,00
        Manutenção preventiva e   corretiva   do   Aparelho  de

        Bioquímica Bioplus 2000.   A  manutenção  consiste  em:
        substituição de componentes,     calibração,    ajustes

        necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas
        especificadas para o equipamento.                      

115955  HOMOGENIZADOR DE SANGUE                               UNIDADE                 5,00         1.620,000         8.100,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  do Homogenizador de

        sangue. A manutenção   consiste   em:  substituição  de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115956  CONTADOR ANALISADOR HEMATOLÓGICO                      UNIDADE                 5,00         2.145,000        10.725,00
        Manutenção preventiva e     corretiva    do    Contador
        analisador hematológico. A   manutenção   consiste  em:

        substituição de componentes,     calibração,     ajuste
        necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas

        especificas para o equipamento                         
115957  BANHO MARIA                                           UNIDADE                 5,00           730,000         3.650,00

        Manutenção preventiva e  corretiva  do  Banho  Maria. A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115958  AGITADOR                                              UNIDADE                 5,00         1.480,000         7.400,00

        Manutenção preventiva e   corretiva   do   Agitador.  A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115959  CENTRÍFUGA,                                           UNIDADE                 5,00         1.461,000         7.305,00

        Manutenção preventiva e   corretiva  da  Centrifuga.  A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento.                                           

115960  MICROSCÓPIO      SCOPE                                UNIDADE                 5,00           828,000         4.140,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  do  Microscópio.  A

        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,
        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os

        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento.                                           

115961  DESTILADORA   DE   AGUA                               UNIDADE                 4,00           540,000         2.160,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  da  Destiladora  de

        água. A manutenção   consiste   em:   substituição   de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115962  AUTOCLAVE FABE 100 LTS                                UNIDADE                 5,00         4.033,000        20.165,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  do Autoclave de 100

        lts. A manutenção    consiste   em:   substituição   de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           
115963  SELADORA                                              UNIDADE                 4,00           586,000         2.344,00

        Manutenção preventiva e   corretiva   da   Seladora.  A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115964  ESTUFA DE ESTERILIZAÇÃO                               UNIDADE                 6,00         2.145,000        12.870,00

        Manutenção preventiva e    corretiva   da   Estufa.   A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115965  FOCO CIRÚRGICO                                        UNIDADE                 6,00         1.808,000        10.848,00

        Manutenção preventiva e  corretiva do Foco cirúrgico. A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115966  INCUBADORA                                            UNIDADE                 4,00         2.368,000         9.472,00

        Manutenção preventiva e   corretiva  da  Incubadora.  A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,
        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os

        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento                                            

115967  ASPIRADOR CIRÚRGICO FANEM                             UNIDADE                 4,00           314,000         1.256,00
        Manutenção preventiva e    corretiva    do    Aspirador

        Cirúrgico. A manutenção  consiste  em:  substituição de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

115968  MESA CIRÚRGICA                                        UNIDADE                 4,00         1.100,000         4.400,00
        Manutenção preventiva e  corretiva da Mesa Cirúrgica. A

        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,
        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
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        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento.                                           

115969  FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR                               UNIDADE                 6,00           786,000         4.716,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  do  Foco  Cirúrgico

        Auxiliar. A manutenção  consiste  em:  substituição  de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo
        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o

        equipamento.                                           
115970  BISTURI ELETRÔNICO                                    UNIDADE                 6,00         8.227,000        49.362,00

        Manutenção preventiva e     corretiva     do    Bisturi
        Eletrônico. A manutenção  consiste  em: substituição de

        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo
        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o

        equipamento.                                           
115971  BOMBA      DE      INFUSÃO                            UNIDADE                 4,00         1.134,000         4.536,00

        Manutenção preventiva e  corretiva da Bomba de Infusão.
        A manutenção consiste  em: substituição de componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115972  CARDIOVERSOR,                                         UNIDADE                 4,00           891,000         3.564,00

        Manutenção preventiva e  corretiva  do  Cardioversor. A
        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,

        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os
        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o

        equipamento.                                           
115973  FOTOTERAPIA         KSS                               UNIDADE                 4,00         4.191,000        16.764,00
        Manutenção preventiva e  corretiva  do  Fototerapia.  A

        manutenção consiste em:  substituição  de  componentes,
        calibração, ajuste necessários,   de   acordo   com  os

        manuais e normas    técnicas    especificas    para   o
        equipamento.                                           

115974  INCUBADORA DE TRANSPORTE FANEM                        UNIDADE                 6,00         3.879,000        23.274,00
        Manutenção preventiva e   corretiva  da  Incubadora  de

        Transporte. A manutenção  consiste  em: substituição de
        componentes, calibração, ajuste  necessários, de acordo

        com os manuais  e  normas  técnicas  especificas para o
        equipamento.                                           

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      344.641,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços de pregão eletronico - Lei 8.666/93 da Lei nº 8.666/93, de 
21de junho de 1993, 10.520/ e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual;
3.2. Atender, com a diligência possível, as determinações do Fiscal do Contrato, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;
3.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações é 
atender prontamente;
3.4 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.5. Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;
3.6. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato;
3.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e sup ressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.9 A Empresa contratada deverá prestar manutenção nos equipamentos sempre que houver a necessidade nos dias e 
horários determinados através de agendamento e que vigorará até o final da contratação dos serviços. 
3.9.1 A Contratada deverá fornecer à Gerência da Unidade de Saúde o relatório (CheckList em duas vias) de cada 
equipamento a ser executada a manutenção. Não serão consideradas executadas as manutenções feitas sem o atesto 
no relatório (Check-List em duas vias) por parte da Gerência da Unidade de Saúde. 
3.10 A manutenção preventiva ocorrerá de acordo com o cronograma p reviamente estabelecido pela Contratada; E a 
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manutenção corretiva deverá ocorrer em até 24h.
3.11Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados por técnicos especializados, que será responsável 
pela emissão do relatório dos serviços executados a cada visita; 
3.12 A utilização, por parte da Contratada, de equipamentos e acessórios próprios para manutenção ocorrerá sem ônus 
para a Contratante. 
3.13A verificação do funcionamento em geral de todo o sistema será realizada por meio de equipamentos de aferição, 
devidamente calibrado e aferido, com certificado comprobatório, conforme determinam as normas do fabricante. 
3.14 Os funcionários que prestarão o serviço deverão estar sempre uniformizados, 
3.15 O técnico deverá ser devidamente habilitado para as manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos, a 
empresa contratada deverá comprovar essa capacitação técnica através de certificado de assistência técnica 
autorizada emitidos por pessoa jurídica de direito privado ao fiscal do contrato, para que comprovem que o técnico tem 
aptidão para o cumprimento do objeto licitado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.
4.5. A fiscalização do fornecimento será expressamente acompanhado  e fiscalizado por servidor  designada pelo (a) 
GESTOR (A) DO CONTRATO , cabendo a ele:
a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação.
b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias
ao bom andamento do fornecimento.
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA .
d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do contrato, em especial aplicação
de sanções ou revisão do contrato.
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência sua
relativa às obrigações contratuais.
f) Realizar vistoria através do fiscal para verificação se do estado do bem entregue, para que ao fim da contratação o
bem seja devolvido ao contratante sem que o deixe no prejuízo. Essa vistoria fica sob responsabilidade do fiscal do
contrato e em sua posse.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 05 de Janeiro 2023  extinguindo-se em 31 de dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes:
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penalidades:
Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de
contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma
das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par  a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 344.641,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e 
um reais),  a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas 
pela CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 1315.103010200.2.021 Manutencao dos Postos de Saude  , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$ 37.802,00, 
Exercício 2023 Atividade 1315.103021004.2.027 Manutencao do Hospital Municipal  , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$ 306.839,00, 
9.2ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.
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GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de URUARÁ como o único capaz de diri  mir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme.

 PLACAS - PA, em 05 de Janeiro de 2023

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.566.342/0001-52

    CONTRATANTE

    S A XINGU LTDA
    CNPJ 22.312.374/0001-85

    CONTRATADO(A)

RUA OLAVO BILAC, S/N
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